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Atos da Prefeita
Portaria N°1267/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições

legais,
RESOLVE, nomear, interinamente com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº

80/2015, Rosemere Fortes Machado, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
portes junto a Superintendência da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, o cargo em comissão de
Assistente Especial, Símbolo DAS-7, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de Junho de 2015.
Rosinha Garotinho

- Prefeita-
(Publicada conforme D.O. on line de 19/06/2015.)

(Republicada por ter saído com incorreção)
Portaria N°1303/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições

legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e Decretos nº 021/2014 e

80/2015, Viviane da Costa Brito, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes,
o cargo em comissão de Diretora da EM Prisco de Almeida, Classificação “C”, Símbolo DAS 7, com
vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de junho de 2015.
Rosinha Garotinho

- Prefeita-
Id: 1852033

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos
Portaria Nº168/2015
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo
nº228.415-0/11, republicar a Portaria nº083/2011, publicada no D.O. em 12 de maio de 2011, para
viger nos seguintes termos: fixar a partir de 13 de abril de 2009, em R$821,98 (Oitocentos e vinte e
um reais e noventa e oito centavos) o provento mensal da SR HÉLIO HORÁCIO, Agente de Obras e
Serviços Públicos I, matrícula n°4389, aposentada conforme Portaria n°1541/2009, de 20 de março de
2009, publicada no D.O. em 09 de abril de 2009, com base no art.6° da EMC 41/2003, correspondente
às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao cargo Agente de Obras e
Serviços Públicos, letra “A” da tabela de vencimen-
tos, Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002; Decre-
to Municipal nº 120/2003; Lei 7.429/2003 e anexos;
Lei n°5.132/90; Lei nº 7.721/05; Lei n°7.828/06;Lei
n°7.931/2007;Lei n°8002/2008;Lei n°8.095/2009.

R$ 566,88 Quinhentos e sessenta e seis
reais e oitenta e oito centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (Vinte e cinco por
cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da
Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 141,72 Cento e quarenta e um reais e
setenta e dois centavos.

Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento) do
vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei nº
3.863/80; Lei nº. 7.097/2001; artigos 61 e 110, pa-
rágrafos 1º e 3º, “b” da Lei nº. 5.247/91 e Lei nº.
7.386/2003.

R$ 113,38 Cento e treze reais e trinta e oito
centavos.

Total R$ 821,98 Oitocentos e vinte e um reais e
noventa e oito centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES/RJ, 17 DE JUNHO DE 2015.

FÁBIO DOMINGUES ISAIAS
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

PORTARIA N°754/2015
Id: 1851956

Portaria Nº163/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve fixar a partir de 09 de janeiro de 2015, em R$ 4.150,31 (Quatro mil cento e cinquenta reais e
trinta e um centavos), o provento mensal da SRª ROSA MARIA RODRIGUES JUDICE, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, na função de Professor I-20 horas “J”, matrícula nº. 3611, apo-
sentada conforme Portaria n°. 1702/2014, de 17 de dezembro de 2014, publicada no Órgão Oficial em 09 de
janeiro de 2015, com base no art.6°da EC nº. 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao cargo Professor I-20 horas,
letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei
Municipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120, de
16 abril de 2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº. 7.429/2003 e
anexo, Lei n° 7.828/06; Lei nº. 7.931/2007; Lei nº.
8.002/2008 e Lei n°. 5.132/90;

R$ 2.441,37 Dois mil quatrocentos e qua-
renta e um reais e trinta e se-
te centavos.

Quinquênio: Referente a 35% (trinta e cinco por cento)
do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Mu-
nicipal nº 5.247/91.

R$ 854,47 Oitocentos cinquenta e quatro
reais e quarenta e sete centa-
vos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do ven-
cimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº
5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e
artigos 63 e 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 366,20 Trezentos e sessenta e seis
reais e vinte centavos.

Adicional: Referente a 20% (vinte por cento) do ven-
cimento de acordo com os artigos 31, II e 63 c/c 64 da
lei Municipal n°. 7.345/2002.

R$ 488,27 Quatrocentos e oitenta e oito
reais e vinte se sete centavos.

Total: R$ 4.150,31 Quatro mil cento e cinquenta
reais e trinta e um centavos.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e contratos da Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes/RJ, 16 de junho de 2015.

FÁBIO DOMINGUES IZAIAS
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

Portaria nº. 754/2015

Portaria Nº164/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
237.503-9/08, republicar a Portaria nº. 241/2007, publicada no D.O. em 03 de setembro de 2007,
para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 19 de novembro de 2006, em R$ 1.119,32 (Hum
mil cento e dezenove reais e trinta e dois centavos), o provento mensal da SRª JOSELIA MARIA DE
ALMEIDA GOMES, Professor II - 25 horas, matrícula nº. 3252, aposentada conforme Portaria n°.
1450/2006, de 06 de novembro de 2006, publicada no Órgão Oficial em 19/20 de novembro de 2006, e
republicada por ter saído com incorreção, em 24 de maio de 2007 com base no art.6º da EC nº. 41/2003
c/c §5º. do art. 40 da CF/88, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente a valor do cargo Professor II 25
horas, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da
Lei Municipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120,
de 16 abril de 2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº. 7.429/2003
e anexo; Lei nº. 7.828/06 e Lei nº. 5.132/90;

R$ 854,44 Oitocentos e cinquenta e qua-
tro reais e quarenta e quatro
centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do venci-
mento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 213,61 Duzentos e treze reais e ses-
senta e um centavos.

Adicional: Referente a 06% (seis por cento) do venci-
mento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº
5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e
artigos 63 e 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 51,27 Cinquenta e um reais e vinte
e sete centavos.

Total: R$ 1.119,32 Hum mil cento e dezenove
reais e trinta e dois centa-
vos.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e contratos da Prefeitura Municipal de Campos Dos Goy-
tacazes/RJ, 18 de junho de 2015.

FÁBIO DOMINGUES IZAIAS
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

Portaria nº.754/2015
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Portaria Nº165/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
227.314-3/11, republicar a Portaria nº. 058/2010, publicada no D.O. em 23 de junho de 2010, para
viger nos seguintes termos: fixar a partir de 15 de outubro de 2009, em R$ 1.433,61 (Hum mil
quatrocentos e trinta e três reais e sessenta e um centavos), o provento mensal da SRª JOZELMA RI-
BEIRO DA SILVA SALES, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no cargo de Professor
II - 25 horas, matrícula nº. 1877, aposentada conforme Portaria n°. 2311/2009, de 05 de outubro de
2009, publicada no Órgão Oficial em 15 de outubro de 2009, e republicada, por ter saído com incor-
reção, em 06 de novembro de 2009 com base no art.6º da EC nº. 41/2003 c/c §5º. do art. 40 da CF/88,
correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente a valor do cargo Professor II 25
horas, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da
Lei Municipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120,
de 16 abril de 2003; Lei nº. 7.654/2004; Lei nº 7.721/05;
Lei nº. 7.429/2003 e anexo; Lei nº. 7.828/06; Lei nº.
7.931/2007; Lei nº. 8.002/2008; Lei nº. 8.095/2009 e Lei
nº. 5.132/90;

R$ 1.024,01 Hum mil e vinte e quatro
reais e um centavo.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento)
do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Mu-
nicipal nº 5.247/91.

R$ 256,00 Duzentos e cinquenta e seis
reais.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do ven-
cimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº
5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e
artigos 63 e 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 153,60 Cento e cinquenta e três
reais e sessenta centavos.

Total: R$ 1.433,61 Hum mil quatrocentos e
trinta e três reais e sessen-
ta e um centavos.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e contratos da Prefeitura Municipal de Campos Dos Goy-
tacazes/RJ, 18 de junho de 2015.

FÁBIO DOMINGUES IZAIAS
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

Portaria nº.754/2015

Portaria Nº166/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
237.564-3/08, republicar a Portaria nº. 012/2008, publicada no D.O. em 25 de janeiro de 2008, para
viger nos seguintes termos: fixar a partir de 27 de agosto de 2007, em R$ 1.112,05 (Hum mil cento
e doze reais e cinco centavos), o provento mensal da SRª EVANE MARIA TEIXEIRA DE ALMEIDA
CORDEIRO, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no cargo de Professor II - 25 horas,
matrícula nº. 0106, aposentada conforme Portaria n°. 469/2007, de 14 de agosto de 2007, publicada no
Órgão Oficial em 27 de agosto de 2007, com base no art.6º da EC nº. 41/2003 c/c §5º. do art. 40 da
CF/88, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente a valor do cargo Professor II 25
horas, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da
Lei Municipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120,
de 16 abril de 2003; Lei nº. 7.654/2004; Lei nº 7.721/05;
Lei nº. 7.429/2003 e anexo; Lei nº. 7.828/06; Lei nº.
7.931/2007 e Lei nº. 5.132/90;

R$ 889,64 Oitocentos e oitenta e nove
reais e sessenta e quatro
centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento)
do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Mu-
nicipal nº 5.247/91.

R$ 222,41 Duzentos e vinte e dois reais
e quarenta e um centavos.

Total: R$ 1.112,05 Hum mil cento e doze reais
e cinco centavos.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e contratos da Prefeitura Municipal de Campos Dos Goy-
tacazes/RJ, 18 de junho de 2015.

FÁBIO DOMINGUES IZAIAS
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

Portaria nº.754/2015

Portaria Nº167/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
229.617-0/09, republicar a Portaria nº. 035/2007, de 19 de fevereiro de 2008, publicada no Diário
Oficial em 19 de março de 2008, para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 20 de setembro
de 2006, em R$ 1.704,03 (Hum mil setecentos e quatro reais e três centavos), o provento mensal da
SRª MARLENE SANTANA VELASCO FONTES PAIVA, Professor I-20 horas, matrícula nº. 3542, apo-
sentada conforme Portaria n°. 1066/2006, de 29 de agosto de 2006, publicada no Órgão Oficial em 20
de setembro de 2006, com base no art.6°da EC nº. 41/2003 c/c § 5° do art.40 da CF/88, correspondente
às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao cargo Professor I-20 horas,
letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Mu-
nicipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120, de 16
abril de 2003; Lei nº.7.654/2004; Lei nº 7.721/05; Lei nº.
7.429/2003 e anexo, Lei n°7.828/06 e Lei n°. 5.132/90;

R$ 1.143,64 Hum mil cento e quarenta e
três reais e sessenta e qua-
tro centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento)
do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Mu-
nicipal nº 5.247/91.

R$ 285,91 Duzentos e oitenta e cinco
reais e noventa e um centa-
vos.

Adicional: Referente a 09% (nove por cento) do ven-
cimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº.
5.132/90 e artigos 63, 66 §2º da Lei Municipal nº.
7.345/02

R$ 102,93 Cento e dois reais e noventa
e três centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do ven-
cimento, de acordo com os artigos 31, II e 63 c/c 64 da
lei Municipal n°. 7.345/2002.

R$ 171,55 Cento e setenta e um reais e
cinquenta e cinco centavos.

Total: R$ 1.704,03 Hum mil setecentos e qua-
tro reais e três centavos.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e contratos da Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes/RJ, 19 de junho de 2015.

FÁBIO DOMINGUES IZAIAS
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

Portaria nº.754/2015

PORTARIA Nº169/2015

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos da Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
200.384-8/09 e por força da EMC n°70/2012, publicada no D.O. em 29 de março de 2012, que acres-
centou o art.6°-A a EMC n°41/2003, estabelecendo critérios para o cálculo e correção dos proventos da

aposentadoria por invalidez e pensão: republicar a Portaria n°. 083/2007, publicada no D.O. 25.02.2007,
para re-fixar a partir de 29.03.2012, em R$ 848,11 (Oitocentos e quarenta e oito reais e onze centavos)
a APOSENTADORIA do SR. VALDEIR BARRETO DE ALMEIDA, Agente de Serviços Gerais III, matrícula
nº. 3190, aposentado pela Portaria nº 1253/2006, de 26 de setembro de 2006, publicada no Órgão Oficial
em 25 de outubro de 2006, conforme Laudo Médico datado em 20.03.2006 - fl. 64, com base nos artigos
40,§ 1°, inciso I da CF/88 e art.105, I, § 1° c/c e art.107, § 2° ambos da Lei 5.247/91 c/c art.6°-A da
EMC n°41/2003, acrescentado pela EMC nº.70/2012, correspondente as seguintes parcelas.

Vencimento: PROPORCIONAL 32/35 (Trinta e dois
trinta e cinco avos) - Referente ao Nível III, letra “A”,
anexo da tabela de vencimentos, da Lei Municipal
nº.7.346/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº
4.950/89; Lei nº 7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei
nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei n°8002/2008; Lei
n°8095/2009; Lei n°8.166/2010 e Lei n°8.234/2011.

R$ 565,41 Quinhentos e sessenta e cin-
co reais e quarenta e um
centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por cento) do
vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Muni-
cipal nº 5.247/91.

R$ 169,62 Cento e sessenta e nove
reais e sessenta e dois cen-
tavos.

Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento) do
vencimento de acordo com a Lei nº. 7.097/2001; art.
113-LOM; Lei Federal nº. 5.452/43, artigos 189 e 197,
com redação dada pela Lei Federal nº. 6.514/77; arti-
gos 61 e 110, parágrafos 1º e 3º, “b” da Lei nº.
5.247/91 e Lei nº. 7.386/2003.

R$ 113,08 Cento e treze reais e oito
centavos.

Total: R$ 848,11 Oitocentos e quarenta e oi-
to reais e onze centavos.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos da Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes/RJ, 19 de junho de 2015.

FÁBIO DOMINGUES IZAIAS
Secretario Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria nº. 754/2015
Portaria Nº170/2015
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
224.246-7/10, republicar a Portaria nº. 070/2008, publicada no D.O. em 17 de abril de 2008, para
viger nos seguintes termos: fixar a partir de 05 de outubro de 2007, em R$ 1.138,74 (Hum mil cento
e trinta e oito reais e setenta e quatro centavos), o provento mensal da SRª ANGELA MARIA SOARES
MACHADO, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no cargo de Professor II - 25 horas,
matrícula nº. 2510, aposentada conforme Portaria n°. 547/2007, de 19 de setembro de 2007, publicada
no Órgão Oficial em 05 de outubro de 2007, com base no art.6º da EC nº. 41/2003 c/c §5º. do art. 40 da
CF/88, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente a valor do cargo Professor II 25
horas, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da
Lei Municipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120,
de 16 abril de 2003; Lei nº. 7.654/2004; Lei nº 7.721/05;
Lei nº. 7.429/2003 e anexo; Lei nº. 7.828/06; Lei nº.
7.931/2007 e Lei nº. 5.132/90;

R$ 889,64 Oitocentos e oitenta e nove
reais e sessenta e quatro
centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento)
do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Mu-
nicipal nº 5.247/91.

R$ 222,41 Duzentos e vinte e dois reais
e quarenta e um centavos.

Adicional: Referente a 3% (três por cento) do venci-
mento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº.
5.132/90; art. 110, da Lei Municipal nº. 5.247/91 e ar-
tigos 63 e 66, §2º, da Lei Municipal nº. 7.345/02.

R$ 26,68 Vinte e seis reais e sessenta
e oito centavos.

Total: R$ 1.138,74 Hum mil cento e trinta e oi-
to reais e setenta e quatro
centavos.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e contratos da Prefeitura Municipal de Campos Dos Goy-
tacazes/RJ, 18 de junho de 2015.

FÁBIO DOMINGUES IZAIAS
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS

Portaria nº.754/2015

Id: 1851743

PORTARIA Nº172/2015

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Por determinação judicial, transitada em julgado, no processo n°0000165-79.1995.8.19.0014; Ofício
n°149/2015-GAB, Processo n°2015.032.002667-0-OF, resolve republicar a Portaria n°711/2014, de 22 de
dezembro de 20014, publicada no D.O. em 05.01.2015, re-fixando os proventos da Pensionista SRª ELE-
NA DE FÁTIMA STELLET ALVES na condição de viúva, e dos filhos menores, EMANUELY STELLET
ALVES NUNES; ANDERSON STELLET ALVES NUNES; ALINE STELLET ALVES NUNES, até atingirem
a maioridade, e CAROLINE LOURENÇO NUNES; CARINE LOURENÇO NUNES, na condição de filhas
menores, representadas por sua genitora SRª JOCELINA LOURENÇO DIAS, do falecido servidor SR.
ROBSON DE SOUZA NUNES, Fiscal de Rendas, matrícula n°01831, era lotado na Secretaria Municipal
de Fazenda, óbito em 01.10.2004, correspondente a 50%(cinquenta por cento)para víuva e 50% (cin-
quenta por cento)rateados em partes iguais destinados aos filhos menores acima mencionados, dos pro-
ventos do falecido servidor citado, tudo com base nos arts.73,76 e 78, III da Lei n°6.786/99 c/c art. 40, §
7°, inciso I e II da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, correspondente a PARCELA ÚNICA:

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º,
II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003; deter-
minação judicial no processo n°000165-
79.1995.8.19.014; OFICIO N°149/2015-GAB-PROCES-
SO N°2015.032.002667-0-OF.

R$ 6.263,76 Seis mil duzentos e ses-
senta e três reais e setenta
e seis centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 DE JUNHO DE 2015.

FÁBIO DOMINGUES IZAIAS
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria n°754/2015

PORTARIA Nº173/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Por determinação judicial, transitada em julgado no processo n°0030595-23.2009.8.19.0014; OFICIO
N°149/2015-GAB, Processo n°2015.032.002667-0-OF, resolve republicar a Portaria n°132/2011, de 16 de
agosto de 2011, publicada no D.O. em 08 de setembro de 2011, re-fixando o provento mensal em
R$12.805,32 (Doze mil oitocentos e cinco reais e trinta e dois centavos),do SR. BENILSON AMARO
BARCELOS PARAVIDINO, Lotado na Secretaria Municipal de Finanças, na função de Fiscal de Rendas
III, matrícula nº2889, aposentado conforme Portaria nº355/2011, de 11 de abril de 2011, publicada no
Órgão Oficial em 14 de abril de 2011, com base no artigo 3º,I,II,III e § único da EC nº 47/05 corres-
pondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível NS III, da tabela de
vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002;
Decreto Municipal nº 120, de 16 de abril de 2003; Lei nº
7.654, de 01 de julho de 2004; Lei nº7.721/2005;Lei
nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei n.
8.095/2009; Lei nº 4950/89 e Lei 8.166/2010.

R$ 5.238,64 Cinco mil duzentos e trinta
e oito reais e sessenta e
quatro centavos.
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Quinquênio: Referente a 35% (trinta e cinco por cento)
do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Mu-
nicipal nº 5.247/91.

R$ 1.833,52 Hum mil oitocentos e trinta
e três reais e cinquenta e
dois centavos.

Produtividade: De acordo com o artigo 1º, IV, da Lei nº
4.212/83, Lei nº 6.312/97; Decreto Municipal nº 244/02
c/c o artigo 110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº
5.247/91.

R$ 5.733,16 Cinco mil setecentos e trinta
e três reais e dezesseis
centavos.

Total: R$12.805,32 Doze mil oitocentos e cin-
co reais e trinta e dois
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, DE 22 DE JUNHO DE 2015.

FÁBIO DOMINGUES IZAIAS
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria n°754/2015
PORTARIA Nº174/2015
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Por determinação judicial, transitada em julgado, no processo n°0000165-79.1995.8.19.0014; Ofício
n°149/2015-GAB, Processo n°2015.032.002667-0-OF, resolve republicar a Portaria n°251/2013, de 03 de
dezembro de 2013, publicada no D.O. em 10 de janeiro de 2014, re-fixando a pensão mensal da SRa.
DILMA SOARES DAS DORES MACHADO, na condição de cônjuge do falecido funcionário CARLOS
ROBERTO TAVARES, pertencente ao quadro de ex-servidores desta municipalidade, era lotado na Se-
cretaria Municipal de Finanças, na função de Fiscal de Rendas, matrícula nº4610, no percentual cor-
respondente de 100% (cem por cento) dos proventos do de cujus, com efeito a contar do óbito em
14.04.2013, tudo com base no art. 40, §7º, I,II da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, c/c art.2º da
Lei nº 10.887/04 e regras prescritas na Lei nº 6.786/99-PREVICAMPOS, (art. 8º,74 e 76) alterada pela
Lei nº 8.135/09, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, §
7º, I,II da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003
c/c art. 2º da Lei nº 10.887/2004, art.8º,74 e 76
da Lei nº6.786/99 alterada pela Lei nº8.135/09;
determinação judicial n°000165-
79.1995.8.19.0014;OFICIO N°149/2015-GAB;
PROCESSO°2015.032.002667-0-OF.

R$ 6.554,61 Seis mil quinhentos e cinquenta
e quatro reais e sessenta e um
centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 DE JUNHO DE 2015.
FÁBIO DOMINGUES IZAIAS

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos
Portaria n°754/2015

PORTARIA Nº175/2015
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Por determinação judicial, transitada em julgado, no processo n°0000165-79.1995.8.19.0014; Ofício
n°149/2015-GAB, Processo n°2015.032.002667-0-OF, resolve republicar a Portaria n°158/2013, de 21 de
maio de 2013, publicada no D.O. em 21 de junho de 2013, re-fixando a pensão mensal da SRªMARIA
ELMA DE SOUSA RANGEL E NYCEA MARIA DA SILVA, ambas na condição de companheiras do
falecido funcionário RUBENS MOTTA VILLAR, pertencente ao quadro de inativos desta municipalidade,
era lotado na Secretaria Municipal de Finanças, na função de Fiscal de Rendas, matrícula nº6550, no
percentual correspondente a 50% (cinquenta por cento)para cada pensionista, dos proventos do de cujus,
com efeito a contar do óbito em 02.04.2009, tudo com base no art. 40, §7º, I,II da CF/88, redação dada
pela EMC 41/2003, c/c art.2º da Lei nº 10.887/04 e regras prescritas na Lei nº 6.786/99-PREVICAMPOS,
(art. 8º,74 e 76) alterada pela Lei nº 8.135/09, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, §
7º, I,II da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003
c/c art. 2º da Lei nº 10.887/2004, art.8º,74 e 76
da Lei nº6.786/99 alterada pela Lei nº8.135/09;
determinação judicial n°000165-
79.1995.8.19.0014;OFICIO N°149/2015-GAB;
PROCESSO°2015.032.002667-0-OF.

R$ 6.499,34 Seis mil quatrocentos e noventa
e nove reais e trinta e quatro
centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 DE JUNHO DE 2015.
FÁBIO DOMINGUES IZAIAS

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos
Portaria n°754/2015

PORTARIA Nº176/2015
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Por determinação judicial, transitada em julgado, no Proc. nº. 0000165-79.1995.8.19.0014; Ofício nº.
149/2015-GAB; Processo nº. 2015.032.002667-0-OF resolve republicar a Portaria nº. 207/2011, de 03 de
outubro de 2011, publicada no D.O. em 07 de novembro de 2011, refixando os proventos da pensionista
Srª. LACY NUNES WALTZ, na condição de viúva e MARIA DA PENHA FRANCISCO DA SILVA, na
condição de companheira do falecido servidor JOSÉ CARLOS FERREIRA WALTZ, pertencente ao qua-
dro de inativos desta municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, na função de Fiscal
de Rendas, matrícula nº. 1940, óbito em 08.12.2010, no percentual correspondente de 50% (cinquenta
por cento) para a viúva e 50% (cinquenta por cento) para a companheira, dos proventos do servidor
acima citado, tudo com base nos arts. 73,76 e 78 III da Lei nº.6.789/99 c/c art. 40, §7º, I, II da CF/88,
redação dada pela EMC 41/2003, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, §
7º, II da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003;
determinação judicial no Proc. nº.0000165-
79.1995.8.19.0014; Ofício nº. 149/2015-GAB-Proc.
nº. 2015.032.002667-0-OF.

R$ 5.597,09 Cinco mil quinhentos e noventa
e sete reais e nove centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 de junho de 2015.
FÁBIO DOMINGUES IZAIAS

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos
Portaria nº. 754/2015

PORTARIA Nº177/2015
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Por determinação judicial, transitada em julgado, no Proc. nº. 0000165-79.1995.8.19.0014; Ofício nº.
149/2015-GAB; Processo nº. 2015.032.002667-0-OF resolve republicar a Portaria nº. 712/2014, de 22 de
dezembro de 2014, publicada no D.O. em 05 de janeiro de 2015, refixando os proventos da pensionista
Srª. NORMA SUELI MARTINS RODRIGUES, na condição de viúva e VITOR EMANOEL MARTINS RO-
DRIGUES, na condição de filho, até atingir a maioridade, do falecido servidor ALDAMIR RODRIGUES,
pertencente ao quadro de inativos desta municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Fazenda,
na função de Fiscal de Rendas, matrícula nº. 7862, óbito em 13.03.2008, no percentual correspondente
de 50% (cinquenta por cento) para a viúva e 50% (cinquenta por cento) para o filho dos proventos do
servidor acima citado, tudo com base nos arts. 73,76 e 78 III da Lei nº.6.789/99 c/c art. 40, §7º, I, II da
CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, §
7º, II da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003;
determinação judicial no Proc. nº.000165-
79.1995.8.19.0014; Ofício nº. 149/2015-GAB-Proc.
nº. 2015.032.002667-0-OF.

R$ 8.287,56 Oito mil duzentos e oitenta e
sete reais e cinquenta e seis
centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de junho de 2015.

FÁBIO DOMINGUES IZAIAS
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas E Contratos

Portaria nº. 754/2015
PORTARIA Nº179/2015
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Por determinação judicial, transitada em julgado, no Proc. nº. 0000165-79.1995.8.19.0014; Ofício nº. 149/2015-
GAB; Processo nº. 2015.032.002667-0-OF resolve republicar a Portaria nº. 25/2015, de 17 de março de 2015,
publicada no D.O. em 08 de abril de 2015, refixando os proventos da pensionista Srª. SRª. MARCIA REGINA
SILVA TAVARES, na condição de viúva do falecido funcionário, JOSIAS DE SOUZA TAVARES, pertencente ao
quadro de inativos desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, na função de Fiscal de
Rendas, matrícula nº1921, óbito em 23.11.2014, no percentual correspondente de 100% (cem por cento) dos
proventos do de cujus, tudo com base nos arts. 73,76 e 78 III da Lei nº.6.789/99 c/c art. 40, §7º, I, II da CF/88,
redação dada pela EMC 41/2003, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, §
7º, II da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003;
determinação judicial no Proc. nº.0000165-
79.1995.8.19.0014; Ofício nº. 149/2015-GAB-Proc.
nº. 2015.032.002667-0-OF.

R$ 6.138,69 Seis mil cento e trinta e oito
reais e sessenta e nove centa-
vos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 de junho de 2015.
FÁBIO DOMINGUES IZAIAS

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos
Portaria nº. 754/2015

PORTARIA Nº180/2015
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Por determinação judicial, transitada em julgado, no processo n°0000165-79.1995.8.19.0014; Ofício n°149/2015-
GAB, Processo n°2015.032.002667-0-OF, resolve republicar a Portaria n°472/2014, de 28 de agosto de 2014,
publicada no D.O. em 23 de setembro de 2014, re-fixando a pensão mensal da SRªANA MARIA CODEÇO DE
ALMEIDA, na condição de viúva do falecido servidor RONALDO FIGUEIRA GONÇALVES, pertencente ao qua-
dro de inativos desta municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Finanças, na função de Fiscal de
Rendas, matrícula nº1646, no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do de cujus,
com efeito a contar do óbito em 30.05.2014, tudo com base no art. 40, §7º, I,II da CF/88, redação dada pela
EMC 41/2003, c/c art.2º da Lei nº 10.887/04 e regras prescritas na Lei nº 6.786/99-PREVICAMPOS, (art. 8º,74 e
76) alterada pela Lei nº 8.135/09, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, §
7º, I,II da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003
c/c art. 2º da Lei nº 10.887/2004, art.8º,74 e 76 da
Lei nº6.786/99 alterada pela Lei nº8.135/09; deter-
minação judicial n°000165-79.1995.8.19.0014;OFI-
CIO N°149/2015-GAB; PROCES-
SO°2015.032.002667-0-OF.

R$ 15.972,88 Quinze mil novecentos e setenta
e dois reais e oitenta e oito cen-
tavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 DE JUNHO DE 2015.
FÁBIO DOMINGUES IZAIAS

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos
Portaria n°754/2015

PORTARIA Nº181/2015
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Por determinação judicial, transitada em julgado, no processo n°0000165-79.1995.8.19.0014; Ofício n°149/2015-
GAB, Processo n°2015.032.002667-0-OF, resolve republicar a Portaria n°350/2012, de 12 de dezembro de
2012, publicada no D.O. em 11 de janeiro de 2013, re-fixando a pensão mensal da SRªELBA PAES DE MI-
RANDA LINHARES, na condição de viúva do falecido servidor, IVONEO DOS SANTOS LINHARES, perten-
cente ao quadro de inativos desta municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Finanças, na função de
Fiscal de Rendas, matrícula nº757, no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do de
cujus, com efeito a contar do óbito em 02.07.2012, tudo com base no art. 40, §7º, I,II da CF/88, redação dada
pela EMC 41/2003, c/c art.2º da Lei nº 10.887/04 e regras prescritas na Lei nº 6.786/99-PREVICAMPOS, (art.
8º,74 e 76) alterada pela Lei nº 8.135/09, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, §
7º, I,II da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003
c/c art. 2º da Lei nº 10.887/2004, art.8º,74 e 76 da
Lei nº6.786/99 alterada pela Lei nº8.135/09; deter-
minação judicial n°000165-79.1995.8.19.0014;OFI-
CIO N°149/2015-GAB; PROCES-
SO°2015.032.002667-0-OF.

R$ 5.331,14 Cinco mil trezentos e trinta um
reais e quatorze centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 DE JUNHO DE 2015.
FÁBIO DOMINGUES IZAIAS

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos
Portaria n°754/2015 Id: 1851746

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
21519/13 Mary dos Santos Barreto - Sec. Fazenda
21954/13 Nilo Amaro Assad - Sec. Fazenda
25428/13 Jerçonita Azevedo de Almeida - Sec. Fazenda
26849/13 Maria Alice de Souza Silva - Sec. Fazenda
27110/13 Romualdo Brandão Rangel Neto - Sec. Fazenda
27579/13 Eulelio Martins de Andrade - Sec. Fazenda
27956/13 Jorge Carlos - Sec. Fazenda
28015/13 Clodomiro Candido de Souza - Sec. Fazenda
29323/13 Francisco Emilio Guimarães - Sec. Fazenda
00980/14 Dilva Lucia Gomes Caetano - Sec. Fazenda
04890/14 Vanessa Pinto Silva
05204/14 Nádia da Conceição de Souza Amorim
05554/14 Elizabeth Vieira Ribeiro Gomes Siqueira
05669/14 Josete Siqueira - Sec. Fazenda
06121/14 Giselle Rodrigues Pessanha Viana
06328/14 Robson Lirio Pimentel
06785/14 Renato Pinheiro de Araújo
06797/14 Odmar Francisco Pereira Júnior
06821/14 Antônio dos Santos Miguel
06835/14 Denise Batista Medeiros
07143/14 Maria de Fátima Ferreira Alonso Alves
07145/14 Margareth Leite de Souza
07178/14 Sandra Maria Dias Ferreira
07228/14 Vladimir Gomes Alves - Sec. Fazenda
08657/14 Sheila Pinto Flor - Sec. Fazenda
23801/14 M. Abreu Imobiliária Ltda. - Sec. Fazenda
01037/15 Magali Gomes Clemente
02006/15 Idênia dos Santos Nascimento Alves

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
12320/12 Sissi Elizabeth M.R. dos Santos (Republicado por ter saí-
do com incorreção)
15241/13 Rafael Guimarães de Almeida - Sec. Fazenda
27672/13 Dionicio Souza Siqueira - Sec. Fazenda
04263/14 Janaína Alves Monteiro Mandu (Republicado por ter saído
com incorreção)
17945/14 Conceição de Maria Nascimento - Sec. Fazenda
18565/14 Sandra Silva de Sousa Cordeiro - Sec. Fazenda (Republi-
cado por ter saído com incorreção)
25817/14 Eumir Silva da Gama - Sec. Fazenda

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 26/06/15

Anthony William Garotinho
- Secretário de Governo -

Id: 1851827

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

Portaria SMECE nº 35/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerando o Processo Seletivo Simplificado de Contrata-
ção Temporária de Pessoal para atuar no Programa Nacional de In-
clusão de Jovens- Projovem Campo, realizado no mês de fevereiro do
corrente ano;

Considerando a necessidade de dar prosseguimento ao Pro-
grama Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem Campo;

Considerando a Lei Federal de nº 11.692/2008 que dispõe
sobre o Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem;

RESOLVE:

Art. 1º - Convocar os profissionais abaixo para comparece-
rem à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, situada
na Praça Cinco de Julho, nº 60- Antigo Prédio da Estação, na data
de 30.06.2015, das 9h às 17h com vistas à assinatura de seus con-
tratos:

CIÊNCIAS HUMANAS
LEANDRO GOMES PESSANHA

CÓDIGOS E LINGUAGENS
NORMET GALDINO VIANA DA SILVA

EDUCADOR DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E SOCIAL
NADIA FERNANDES MOREIRA

ACOLHEDORES
CONCEIÇÃO DE MARIA BORGES NASCIMENTO ALMEIDA
ANGELICA DA SILVA AREAS
EDEVANIAPESSANHA FIDÉLIS
LEILA CRISTINA CARVALHO

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes, 26 de junho de 2015.

Frederico Tavares Rangel
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1851763

H O M O L O G A Ç Ã O
PREGÃO 016/2015

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 016/2015, processo nº 2015.103.000156-6-PR,
cujo objeto é o aquisição de aparelhos de ginástica para 3ª idade,
que serão instalados em 10 praças do município, em consequência,
HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do seu objeto às
empresas vencedoras do pregão em tela, a saber:
METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA ME, inscrita no CNPJ (MF) sob
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nº 13.898.616/0001-73- vencedora dos itens 02, 04 e 09 - com valor
global de R$ 57.520,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos e vinte
reais);
S. O. ZIOBER & CIA EQUIPAMENTOS METALÚRGICOS LTDA EPP,
inscrita no CNPJ (MF) sob nº 10.547.961/0001-74 - vencedora dos
itens 01, 03, 05, 06, 07, 08, 10 e 11 - com valor global de R$
150.784,00 (cento e cinquenta mil e setecentos e oitenta e quatro
reais).

PUBLIQUE-SE.

Em 25 de junho de 2015.

Frederico Tavares Rangel

= Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte=

Id: 1852032

SUPERINTENDÊNCIA DA FUNDAÇÃO CULTURAL
JORNALISTA OSWALDO LIMA

DECISÃO SOBRE RECURSO

Processo nº. 2015.019.000096-9-PR

PREGÃO nº. 001/2015

Acolho na íntegra as razões e fundamentos contidos no parecer nº.
168.001/2015 emitido pela Procuradoria Geral do Município e, por
conseguinte, decido pela IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO interposto
pela empresa ENQUETE SERVIÇOS E COMÉRCIO S/S LTDA inscrita
no CNPJ n° 08.382.923/0001-67, através do processo nº
2015.115.002539-3-PA, cujo objeto é o registro de preços para fu-
tura e eventual contratação de empresa especializada em presta-
ção de serviços de HOSPEDAGEM COM ALIMENTAÇÃO (CAFÉ
DA MANHÃ E ALMOÇO - “MEIA PENSÃO”) visando atender aos
eventos culturais, artísticos, esportivos e comemorativos progra-
mados pelo Município de Campos dos Goytacazes.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 22 de junho de 2015.

PATRÍCIA CORDEIRO ALVES ALENCAR
Presidente da FCJOL

Mat. 23.096

Id: 1852055

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Superintendente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMO-
LOGA os atos praticados no processo no. 2015.019.000125-7-PR, To-
mada de Preços no 001/15, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu
objeto, a contratação de empresa especializada em prestação de ser-
viços de prevenção e combate a incêndio, com fornecimento e ins-
talação de materiais, nas dependências do CEPOP (Centro de Even-
tos Populares Osório Peixoto) e do Teatro Procópio Ferreira (Teatro
de Bolso), à licitante vencedora EXTINCAMPOS COMÉRCIO E INS-
TALAÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE INCÊNDIO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº. 32.012.684/0001-38, com o valor total de R$
34.989,00 (trinta e quatro mil, novecentos e oitenta e nove reais).

Em, 24 de junho de 2015.

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
=Superintendente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima=

Id: 1852031

Subsecretaria Adjunta de Cultura e Preservação
do Patrimônio Histórico.

CONSELHO DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E CULTURAL - COPPAM

RESOLUÇÃO NÚMERO 005/2015

O presidente do Conselho de Preservação do Patrimônio His-
tórico e Cultural - COPPAM -, de acordo com o Artigo 15, inciso II, da
Lei 7.972, de 31/03/2003; os artigos 1°, 2°, 3° e 6° da Lei 8.487, de
30/10/2013, tendo decorrido o prazo regulamentar de contestação,
sem que ninguém o fizesse, constante da Notificação publicada no
Diário Oficial de 15/05/2015; com a aprovação unânime dos conse-
lheiros, e:

Considerando o que confere o artigo 264, §§ 1° e 2°, da Lei
Orgânica Municipal, tendo em vista o significativo valor arquitetônico e
cultural das edificações abaixo-descritas e a importância de se pre-
servar estas marcas referenciais da história do munícipio, legando-as
às gerações futuras;

Considerando que é “garantido o direito de propriedade e
que a propriedade atenderá sua função social”, conforme preceitua o
artigo 5º, incisos XXII e XXIII, da Constituição da República;

Considerando que a política de desenvolvimento urbanístico,
executada pelo Poder Público Municipal tem por objetivo ordenar o
cenário urbano e garantir o bem-estar de seus habitantes, conforme o
artigo 182 da Constituição da República;

Considerando que dentre às políticas urbanas, para assegu-
rar as funções sociais da propriedade e da cidade, o Município, den-
tro dos limites de sua competência, poderá utilizar os seguintes ins-
trumentos: (,,,) II - Institutos Jurídicos; (…) f) tombamento de imóveis,
conforme o artigo 184, como também o artigo 279, inciso I, da Lei
Orgânica Municipal.

Considerando que é de competência comum da União, dos
Estados e dos Municípios, “proteger os documentos, as obras e ou-
tros itens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as
paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos” e “impedir a
evasão, a destruição e a descaracterização desses valores”, conforme
estabelece o artigo 23, incisos III e IV da Constituição Federal;

Considerando, finalmente, o já citado artigo 229 da Lei Mu-
nicipal 7.972/2008 (Plano Diretor); e a Lei Municipal 8.487, de
30/10/2013, assim como os investimentos ora sendo realizados pelo
Poder Público Municipal no Plano de Requalificação, Valorização e
Preservação Cultural do Patrimônio Ambiental e Urbano do Centro
Histórico.

RESOLVE

Artigo 1º - Fica considerado tombado, de forma consensual,
o imóvel abaixo-relacionado, situado na Rua Lacerda Sobrinho, no
Centro Histórico, pelo seu inestimável valor histórico, arquitetônico e
cultural para os munícipes, já que naquele espaço, em 18 de junho
de 1874, foi realizado o primeiro culto da Igreja Presbiteriana, com a
presença do Ministro Cândido J. Mesquita, do Rio de Janeiro, segun-
do registro do historiador Júlio Feydit, em seu livro “Subsídios para a
História de Campos dos Goytacazes”, (Ed. Esquilo, 1979, p. 469).

1) Número 56, registrado em nome do Dr. Silvio Lontra Cos-
ta, seus representantes e ou herdeiros (Processo 02451/2015, Pro-
tocolo 2015.115.002459-1-PA).

Artigo 2° - Fica considerado tombado, de forma compulsória,
o seguinte imóvel, situado na Rua Barão de Miracema esquina com
Rua Tenente Coronel Cardoso, pelo seu inestimável valor histórico, ar-
quitetônico e cultural para os munícipes, já que resulta da reforma ur-
banística de autoria do sanitarista Saturnino de Brito, de 1902 e con-
solidada a partir de 1906:
2) Número 220 (Rua Tenente Coronel Cardoso, 645), regis-
trado em nome de Espólio de Nicolau Judice Maria e Outros (Paulo
Roberto Ponce Pasine Judice). (Processo 02452/2015, Protocolo
2015.115.002459-1-PA).

Fundação Municipal de Saúde
Portaria F.M.S. Nº.0100/2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE,
no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO, a Lei nº 5.247 de 16 de dezembro de
1991, o Art. 191 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes.

CONSIDERANDO, publicação da portaria 068/2015 em 13
de maio de 2015, onde cita o servidor Luiz Fernando Mattos Cabral,
matricula 26450.

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administra-
tivos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:
1 - Tornar, sem efeito a Portaria F.M.S. nº 068/2015, a con-

tar de 16 de junho de 2015.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 23 DE JUNHO DE 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
- Presidente / FMS -

Id: 1851919

Portaria F.M.S. Nº. 0101/2015

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito
Público vinculada a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
neste ato representada por seu Presidente, Dr. Geraldo Augusto Pinto
Venâncio, inscrito no Conselho Regional de Medicina - RJ sob o nº.
5226484-3, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de
dados do Departamento de Administração de Pessoal da Fundação
Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os
registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o deferimento de renovação de cessão re-
cíproca nos autos do Processo Administrativo FMS nº. 5242/2014,
entre Maria Auxiliadora Matheus da Silva, servidora pública da Fun-
dação Municipal de Saúde, fonoaudióloga, matrícula nº 100064 e Ma-
riana Azevedo Caldas, servidora pública da Prefeitura Municipal de
Maricá - RJ, matrícula 6883.

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrati-
vos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a renovação de cessão da servidora pública
Maria Auxiliadora Matheus da Silva, fonoaudióloga, matrícula nº
100064, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Muni-
cipal de Maricá - RJ. Permanecendo cada Município com ônus refe-
rente ao seu servidor, nos termos do Decreto 003/2013. Devendo ser
renovada anualmente, sendo esta a contar de 01/01/2015 a
31/12/2015.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 24 DE JUNHO DE 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
- Presidente / FMS -

Id: 1851920

Instituto de Previdência de Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 112/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. LUCILENE MATIAS MIRANDA GOMES,
mat. n°: 7611 acompanhada de sua mãe MARIA TERESA MARTINS
DE MIRANDA, para comparecerem a Junta Médica composta pelos
Médicos-Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ri-
beiro, que será realizada no dia 26 de junho de 2015, às 08 horas
(sexta-feira), na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173,
Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última,
conforme solicitação feita no Processo nº.2014.115.007946-6-PA - RE-
DUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 24 de junho de 2015.

Ricardo Pessanha Gomes
Presidente

Portaria: 929/2015

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 113/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. JOSSANA DOS SANTOS BARTOLAZZI
BARBOSA, mat. n°: 24080 acompanhada de seu filho ALONSO
BARTOLAZZI BARBOSA, para comparecerem a Junta Médica com-
posta pelos Médicos-Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio
Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia 26 de junho de 2015, às
08 horas (sexta-feira), na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres,
n° 173, Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde da

Parágrafo Único - Procedam-se os registros no Livro de
Tombos; e o RGI (Registro Geral de Imóveis), no Cartório do 2° Ofício
de Notas e Registros de Imóveis da Primeira Circunscrição Territorial
da Cidade de Campos dos Goytacazes;

Artigo 3º - Os tombamentos sujeitam os imóveis à observân-
cia da lei no que tange a obras de conservação/restauração ou outras
de quaisquer naturezas, também em prédios próximos, que possam
lhes causar danos ou criar obstáculos à sua preservação ou, ainda,
alienação do que já for tombado; e demais normas contidas no Có-
digo de Obras do Município, na Lei de Uso e Ocupação do Solo e,
também, de forma supletiva, o Decreto Lei 25/1937, que organiza a
proteção do patrimônio histórico e artístico nacional, bem como as de-
mais legislações municipais e normatizações concernentes a tomba-
mento, preservação e ou tutela.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 22 de Junho de 2015.

ORAVIO DE CAMPOS SOARES
Presidente do COPPAM

Id: 1851749

última, conforme solicitação feita no Processo nº. 2015.115.001248-9-
PA - REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 24 de junho de 2015.

Ricardo Pessanha Gomes
Presidente

Portaria: 929/2015

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 114/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. FERNANDA SIQUEIRA DE SOUZA, mat.
n°: 27161acompanhada de seu filho HUGO SIQUEIRA DE CARVA-
LHO BARROS, para comparecerem a Junta Médica composta pelos
Médicos-Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ri-
beiro, que será realizada no dia 26 de junho de 2015, às 08 horas
(sexta-feira), na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173,
Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última,
conforme solicitação feita no Processo nº. 2015.099.000120-9-PA -
REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 24 de junho de 2015.

Ricardo Pessanha Gomes
Presidente

Portaria: 929/2015

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 115/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. MARCELLA CARDOSO MONTEIRO DE
BARROS, mat. n°: 20966/15706 acompanhada de sua filha PAOLA
CARDOSO MONTEIRO DE BARROS PITANGUY, para comparece-
rem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr. Manoel Cor-
raes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia 26
de junho de 2015, às 08 horas (sexta-feira), na sede do PREVICAM-
POS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de avaliar o
estado geral de saúde da última, conforme solicitação feita no Pro-
cesso nº. 2013.005.025247-8-PA - RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE
CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 24 de junho de 2015.

Ricardo Pessanha Gomes
Presidente

Portaria: 929/2015

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 116/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. JORGE HENRIQUE DE LACERDA E SIL-
VA, mat. n°: 21164 acompanhada de seu filho AUGUSTO GONÇAL-
VES TEIXEIRA DE LACERDA E SILVA, para comparecerem a Junta
Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e
Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia 26 de junho de
2015, às 08 horas (sexta-feira), na sede do PREVICAMPOS, Av. Al-
berto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral
de saúde da última, conforme solicitação feita no Processo nº.
2015.115.001569-P-PA - RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA
HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 24 de junho de 2015.

Ricardo Pessanha Gomes
Presidente

Portaria: 929/2015

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 117/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ISABELLA DE SOUZA CARVALHO RIBEI-
RO, mat. n°: 19042 acompanhada de seu filho SANDRO RIBEIRO
DA SILVA FILHO, para comparecerem a Junta Médica composta pe-
los Médicos-Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros
Ribeiro, que será realizada no dia 26 de junho de 2015, às 08 horas
(sexta-feira), na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173,
Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última,
conforme solicitação feita no Processo nº. 2015.115.001280-P-PA -
RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 24 de junho de 2015.

Ricardo Pessanha Gomes
Presidente

Portaria: 929/2015

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 118/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-

cer a Avaliação Médica, que será realizada no dia 26 de junho de
2015, às 08 horas (sexta-feira), pelos Médicos-Peritos; Dr. Manoel
Corraes e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, na sede do PREVICAMPOS,
Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado
geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos
relacionados:

Servidor Matrícula Processo
ALESSANDRA DA SILVA NO-
GUEIRA

18148 AVALIAÇÃO

VILMA GOMES PACHECO 7349 AVALIAÇÃO

PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes-RJ, 24 de junho de 2015.

Ricardo Pessanha Gomes
Presidente

Portaria: 929/2015

Id: 1851742
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Procuradoria Geral do Município

CPJA DE UNIÃO ESTÁVEL

EDITAL 06/2015

A COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIFICAÇÃO ADMINIS-
TRATIVA DE UNIÃO ESTÁVEL, nomeada pela Portaria 126/2015 pu-
blicada no Diário Oficial do Município em 19/03/2015, cientifica aos in-
teressados que se reunirá no dia 03/07/2015, a partir das 9:00h na
SECRETARIA DE GOVERNO, situada na Avenida José Alves de Aze-
vedo, s/n, Centro, altos da Rodoviária, nesta cidade, quando apreciará
o processo e nos termos e condições estabelecidas no Decreto 47/93,
de 16 e republicado em 27 de abril, para ouvir o interessada no pro-
cesso nº 2015.115.001007-P-PA, em que é requerente IRACEMA RO-
CHA GUINDANI.

Campos dos Goytacazes, 26 de junho de 2015.

Leonam de Menezes Rodrigues
Presidente

Id: 1851748

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 0085/2015
PROCESSO N.º2015.115.000107-0-PR
PREGÃO n.º 015/2015
CONTRATADA: L.M VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ nº 05.870.176/0001-18
OBJETO: Fornecimento de passagens aéreas para atender as neces-
sidades da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.
VALOR GLOBAL: R$ 460.240,00(quatrocentos e sessenta mil e du-
zentos e quarenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias
PRAZO DE CONTRATO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 24/06/2015

Campos dos Goytacazes, 26 de Junho 2015.
Id: 1852029

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam convocados todos os membros do
Conselho Municipal de Educação, para Assembleia Geral Ordinária,

Secretaria Municipal de Fazenda

Id: 1851939

no dia 08 de julho de 2015 (quarta-feira), às 09h, no CEFA - Centro
Educacional Feliciano Azevedo, localizado à Rua Benta Pereira, nº 83,
Centro, havendo número regimental, com a presença da maioria ab-
soluta dos membros do Conselho, ou seja, metade mais um. Se, à
hora do início da reunião, não houver quorum suficiente, será aguar-
dada durante trinta minutos a composição do número legal.

Ordem do dia:

1 - Leitura e Aprovação da Ata da Assembleia anterior.

2 - Apreciação, Votação e Aprovação do Parecer CME/CEI
Final nº 04/2015, emitido pela Câmara de Educação Infantil, referente
ao Processo R 00004/2008.

3 - Apreciação, Votação e Aprovação do Parecer CME/CEI
Final nº 05/2015, emitido pela Câmara de Educação Infantil, referente
ao Processo R 000020/2009.

4 - Apreciação, Votação e Aprovação do Parecer CME/CEI
Final nº 06/2015, emitido pela Câmara de Educação Infantil, referente
ao Processo R 00012/2014.

5 - Ciência da Lei nº 8.653 de 11 de junho de 2015 que Ins-
titui o novo Plano Municipal de Educação no município de Campos
dos Goytacazes.

6 - Assuntos Gerais.

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1851143

COMUNICADO 02

SECRETARIA DE FAZENDA

DECLAN ANO BASE 2014

CONSIDERANDO o que dispõe a CRFB/88 em seu artigo 158, a Lei Complementar Federal nº
63/90 e a Resolução SEFAZ-RJ 720/2014 (anexo X parte II);

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução SUCIEF 02/2015;

CONSIDERANDO que as Declarações entregues até a fixação do Índice Provisório serão re-
cepcionadas para efeito de cálculo do IPM;

CONSIDERANDO a importância do correto preenchimento e envio da DECLAN ano base 2014,
evitando assim, possíveis sanções pelo órgão estadual;

CONSIDERANDO por último, o não atendimento ao Comunicado anterior,

COMUNICA NOVAMENTE aos Contribuintes abaixo listados a necessidade de IMEDIATA entre-
ga da Declan ano base 2014, uma vez que até a presente data não constam na base de dados da
SEFAZ-RJ.

1 85202928 02449992018101 VIVO S A
2 76113068 03550953000111 JOMARGIL DISTRIBUIDORA LTDA
3 85702173 00891001000173 ENDO-TEC COMERCIO E REPRESENTACOES DE MAT CIRUR-

GICOS LTDA - EPP
4 79753882 16669007000130 LATERITA MINERACAO LTDA
5 83265329 31209836000124 RIALA COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI - EPP
6 77421998 05241281000198 WAFAROGA COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
7 81009856 28931301000158 LEMOS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
8 78884142 44893410000699 USINA FORTALEZA INDUSTRIA E COMERCIO DE MASSA FINA

LTDA
9 79597554 04279414001558 LOG EMPREENDIMENTOS LTDA
10 83699205 61139432000253 TRANSPORTES DELLA VOLPE S A COMERCIO E INDUSTRIA
11 78900024 08429004000100 E R S CARVALHO E SILVEIRA TRANSPORTES LTDA
12 79612855 12085234000249 ARAUJO E ALMEIDA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
13 78120282 07614346000471 ARARA FLUMINENSE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
14 77410716 78147105001056 TRANSPORTADORA VANTROBA LTDA
15 79934321 15384140000269 GURIRI PARTICIPACOES LTDA
16 79323292 06347409023297 SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA
17 78120223 07614346000200 ARARA FLUMINENSE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
18 79092738 12136337000100 EXCESS RESTAURANTE E DANCETERIA LTDA
19 78120258 07614346000390 ARARA FLUMINENSE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
20 79665339 09721487000508 GRECCO LOGISTICA INTERNACIONAL S/A
21 79609609 12749427000842 PRM ELETROMOVEIS LTDA
22 81045461 30395602000156 CONSTRUTORA COQUENSE LTDA
23 79530700 11032852001078 NOVIDADE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
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24 79082759 12085234000168 ARAUJO E ALMEIDA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
25 81029946 28944155000103 VIUVA CHICRI BICHARA CALCADOS
26 78680679 10573631000153 MAR DOS LAGOS DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA
27 77620737 05931822000100 MANOEL MARTINS COMERCIO DE GAS LTDA
28 78908300 11294130000109 FAROL COMERCIO DE GAS LTDA
29 72185757 00292858000258 REV AUTONOMO - HERBALIFE INTERNATIONAL DO BRASIL

LTDA
30 81029873 28944114000109 ORGANIZACOES RISCALLA CHACUR LTDA
31 86074648 01775888000105 F S AZEVEDO TRANSPORTE E COMERCIO DE GAS
32 79646679 12749427000923 PRM ELETROMOVEIS LTDA
33 78159855 06788677000201 DISTRIBUIDORA GLOBO DE RACOES LTDA
34 77730729 48740351000408 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA
35 77289372 04764332000101 C G SANTOS AUTO SERVICOS LTDA EPP
36 79741019 06162681000251 DROGARIA SOARES E CORREA DE CAMPOS LTDA
37 85202472 39693411000145 CERAMICA PIZZAIOLLO LTDA
38 72375599 00000000000000 SEBASTIAO LIPARIZI
39 78752556 10576963000191 AGAPE TRANSPORTES E LOCACOES LTDA ME
40 79325104 13382375000105 DISTRIMEL DISTRIBUIDORA LTDA
41 85612158 39695499000134 LUCAREL MERCANTIL LTDA
42 86045869 28963932000400 LIGA ESPIRITA DE CAMPOS MANT HOSPITAL ABRIGO DR

JOAO VIANA
43 86564688 12085234000320 ARAUJO E ALMEIDA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
44 81029865 28944114000290 ORGANIZACOES RISCALLA CHACUR LTDA
45 78438029 08952298000222 BRA SEG MED WORLD DROGARIA LTDA
46 84378666 32214843000268 EDLAMAR ROUPAS LTDA
47 79755370 16830052000125 ROGEALVES DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME
48 78187670 08343302000174 C M F COMERCIO DE PAPEIS EIRELLI EPP
49 70901587 00000000000000 HENRIQUE FERNANDO MACEDO MOTTA
50 79336645 32214843000500 EDLAMAR ROUPAS LTDA
51 72361342 00000000000000 ANTONIO CARLOS RIBEIRO RANGEL
52 71715566 00000000000000 JAYME FRANCISCO L DE VASCONCELLOS
53 86045761 01602973000163 J A C DUARTE
54 78849916 94679479003101 LATICINIOS BOM GOSTO S/A
55 82698736 28356269000124 COLORIDA COMERCIO DE ROUPAS LTDA
56 78916907 11358292000155 ZIRANLOG LOGISTICA LTDA
57 83643846 32214843000187 EDLAMAR ROUPAS LTDA
58 77408630 05108353000123 GENERAL GAS COMERCIO E TRANSPORTES DE GAS LTDA-

ME
59 72387635 00000000000000 WELLINGTON RANGEL DA SILVA
60 82752080 29076593000151 COMERCIO DE GAS GUARUS LTDA
61 84078441 28356269000558 COLORIDA COMERCIO DE ROUPAS LTDA
62 78744758 10820727000179 M M BIJOUTERIAS LTDA
63 77178600 35864438000445 FARMACIA NASCENTE LTDA ME
64 72367340 00000000000000 ADEMILSON POVOA DA ROCHA
65 79900257 12749427001571 PRM ELETROMOVEIS LTDA
66 77913556 07370073000114 POSTO SERGAS DE CAMPOS LTDA
67 78853930 10981162000101 J G P S COMERCIO DE CARNES LTDA EPP
68 77649018 05983634000125 C F POUBEL FARMACIA LTDA
69 72025571 00000000000000 MARCIA VALERIA VIANA TAVARES RANGEL
70 77553541 05655285000112 R J EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA ME
71 85611615 39714332000173 CASA FERDAU LTDA
72 77549528 05633883000190 L T POUBEL MOLDURARIA LTDA
73 84532924 28356269000710 COLORIDA COMERCIO DE ROUPAS LTDA
74 83910674 35864438000100 FARMACIA NASCENTE LTDA ME
75 84843458 39229869000148 FATIMA MARIA DUTRA GOMES E CIA LTDA
76 78544953 32214843000420 EDLAMAR ROUPAS LTDA
77 81826528 60510583005604 RAPIDO 900 DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
78 72047796 00000000000000 FELIPE WADY BUCHAUL
79 70900505 00000000000000 JACY CRUZ LUBANCO
80 78797096 10934340000143 ECO MADEIRAS COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRAS LTDA
81 79120073 02905424004622 AGV LOGISTICA SA
82 72314085 00008281220759 FARAH JABER FILHO
83 78283246 08776964000138 OLIVEIRA E CRESPO COMERCIO DO VESTUARIO LTDA
84 85498053 01341776000219 MERCOSUL LINE NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA
85 72414004 00000000000000 HELIOMARCIO DUTRA CRESPO
86 85496344 31336324000803 J CLAUDIO OLIVEIRA MARTINS & CIA LTDA
87 79258440 05500757000249 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO LTDA
88 78807253 60501293004290 EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA
89 79542474 05011160000150 MADECASA COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRAS LTDA ME
90 78970910 05048234000807 ATOS LOGISTICA S/A
91 72189590 00000000000000 JAYME FRANCISCO LANDIM DE VASCONCELLOSA
92 78863730 06174620000123 R J PAVIMENTACAO E CONSTRUCOES LTDA
93 72369661 00000000000000 MARIEL RANGEL DA SILVA
94 71616851 00000000000000 ROBERTO FERREIRA ROCHA DOS SANTOS
95 72381394 00000000000000 GELSON DE OLIVEIRA PECANHA
96 81912971 33031980000149 EXPRESSO BENFICA LTDA
97 78581298 13579271000780 RAJAN TRANSPORTES COM E IND LTDA
98 78498854 61288940004533 GAFOR LTDA
99 77939156 07478921000103 ACEROS TRANSPORTES LTDA
100 71660087 00000000000000 ERODICE RAMOS DE CAMPOS
101 72347854 00000000000000 JAYME FRANCISCO LANDIM DE VASCONCELLOS
102 72368673 00000000000000 MARCIO MONTEIRO MANHAES
103 79088889 11454866000270 R A M SUPERMERCADOS LTDA
104 79037443 46696035000531 ASSOCIACAO CANCAO NOVA
105 77091319 04058600000161 SINERGIA SOLUCOES INDUSTRIA E COMERCIO DE INFORMA-

TICA LTDA EPP
106 78513063 09583924000132 A A T PETRUCI DISTRIBUIDORA DE CIGARROS

107 77734686 48740351003008 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA
108 79673943 12922110000190 AERICA SILVA DE LIMA ME
109 72350090 00000000000000 JAYME FRANCISCO LANDIM DE VASCONCELLOS
110 77280260 02400001000310 TRANSPORTADORA NOVA UNIAO LTDA
111 83266848 31336324000129 J CLAUDIO OLIVEIRA MARTINS & CIA LTDA
112 72314077 00008281220759 FARAH JABER FILHO
113 85473441 39693049000102 PAPA FOGO COMERCIO DE EXTINTORES LTDA
114 77734708 48740351003261 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA
115 78565870 08673321000673 TREVISO MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
116 83798726 19199348001311 SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS S/A
117 78845988 48740351010390 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA
118 70901595 00000000000000 HENRIQUE FERNANDO MACEDO MOTTA
119 86573326 17944461000115 ALEX JUNIO COMERCIO E CONFECCOES DO VESTUARIO LT-

DA - ME
120 72138902 00000000000000 ZAIRA FERREIRA RIBEIRO DE SOUZA
121 72434641 00000000000000 LUIZ MATTOS DE JESUS
122 72429427 00000000000000 GUSTAVO DA SILVA MONTEIRO
123 72365747 00000000000000 GABRIEL FREITAS HENRIQUES SALES
124 78676035 08851671000178 SERVIX LOCACOES TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
125 75705212 02605000000140 LABORATORIO HONOR SOBRAL LTDA
126 78484616 09475863000190 F V GOMES-COMERCIO DE TABACOS
127 81035792 28943579000226 ILSON DOS SANTOS
128 79542717 14708367000179 F C CORDEIRO E AMARAL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
129 77947124 06916110000346 PASMIRANDA COMERCIO DE MOVEIS LTDA
130 78362090 07244182000276 CARGO ONIX RIO LOGISTICA DE TRANSPORTE DE CARGAS

LTDA
131 79679135 15582750000196 LOJAS ANDRADE LTDA ME
132 72404432 00000000000000 EVALDINO ROSA PAES
133 79345091 48740351012252 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA
134 78971991 11510832000174 A MACHADO TRANSPORTES DE CARGAS LTDA EPP
135 72305442 00086300016749 JOSE GERALDO COSTALONGA
136 79275026 05443883000632 CARGOSOFT TRANSPORTES LTDA
137 77836349 03708458000279 REDIVIX TRANSPORTES LTDA
138 86547678 05278271000127 RALPH MONTEIRO MACIEL REPRESENTACOES ME
139 78077484 05511828000128 MELBAR COMERCIAL LTDA ME
140 84716553 03996229000116 MOXUARA ALIMENTOS LTDA ME
141 85202936 02214014000133 TELESPAZIO BRASIL S/A
142 79579173 14281870000433 TRANS COMMERCE TRANSPORTES DE CARGAS LTDA
143 72079752 00041912802791 GENECY CRUZ DA SILVA
144 77959599 07123390000136 TRANSPORTES A M S DE MACAE LTDA
145 77547703 31692999000100 RADIO COPACABANA LTDA
146 79220477 30913990000110 SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA
147 76164436 39495486000111 DATORA TELECOMUNICACOES LTDA
148 81908036 87550281000487 TRANSPORTADORA TEGON VALENTI S/A
149 78614650 00650831000532 EFITRANS TRANSPORTES LTDA
150 78288841 75785675000516 TRANSPORTADORA OCIANI LTDA
151 72383486 00000000000000 HOSANA HELENA GOMES BARBOSA
152 86510383 18820518000137 ALMEIDA RODRIGUES COMERCIO EIRELI
153 77098763 03334468000100 OCULISTAS ASSOCIADOS DE CAMPOS LTDA
154 77280600 17799438000184 JOSE HERCULANO DA CRUZ E FILHOS S/A
155 78943742 79942140002697 TRANSMAGNA TRANSPORTES LTDA
156 86289482 65218737000554 VEREDAS TRANSPORTES LTDA
157 81848823 88610266000601 EXPRESSO JAVALI S/A
158 70900734 00000000000000 GENY UEBE MANSUR
159 71772586 00000000000000 CELIA FERREIRA MELO
160 85207970 29291184001654 TRANSPORTES TONIATO LTDA
161 72347285 00000000000000 JAYME FRANCISCO LANDIM DE VASCONCELLOS
162 78797029 08818770000158 VISAO NF LOGISTICA E PARTICIPACOES LTDA
163 77345353 00939163000215 BACABAL TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
164 77967494 07370012000157 DIVINA LUZ TRANSPORTE E TURISMO LTDA
165 76208042 93288124000103 TURISPALL TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME
166 81053529 30887905000196 PIPI D ANGE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
167 77118888 04192493000160 REALEZA TRANSPORTES VIAGENS E TURISMO LTDA
168 78327111 05302000000240 LIPPAUS LOGISTICA LTDA
169 72403886 00000000000000 ALVARO BARBOSA DA SILVA
170 83694912 91302331000808 TRANSPORTES BEBBER LTDA
171 78589345 66970229009466 NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
172 77594540 88301882001490 HENRIQUE STEFANI TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA
173 79510394 07953678000138 PAGGO ADMINISTRADORA DE CREDITO LTDA
174 78374403 66970229006874 NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
175 76021171 03220550000104 PAPALEGUAS DE MACAE TRANSPORTES LTDA
176 79297747 20177671001705 TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA
177 78254831 87689402003572 TRANSPORTES LUFT LTDA
178 81583935 33723800000190 TRANSPORTADORA AGRELENSE LTDA
179 85206842 36578458000250 RODOMAC DE MACAE RODOVIARIO LTDA
180 77964720 07522198000112 EDILSON E SILVA AGENCIAMENTO DE CARGAS E TRANSPOR-

TES LTDA
181 78608579 66970229009628 NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
182 76085927 26341222000323 EXPRESSO M2000 LTDA
183 78342536 08888571000116 COOPER GRANDE RIO-COOP GRANDE RIO DE TRANSP DE

FRETAM ,TUR ,CARG
184 77142126 04155259000324 TRANSPORTADORA M M A LTDA
185 72370660 00006362427734 OLAVO RAMOS
186 81615470 28141158000281 TRANSPORTADORA CONTINENTAL LTDA
187 81955018 29370103000125 SILTRAN RODOVIARIO LTDA
188 77052798 03931563000191 ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA
189 79536644 50935436003751 EXPRESSO JUNDIAI LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA
190 79637165 86458478001408 TRANSANTA RITA LTDA
191 79804029 66970229018295 NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
192 77685022 76535764000143 OI S/A
193 72418212 00000000000000 CARLOS AMERICO FERREIRA MONTEIRO

Após entrega, enviar cópia para o endereço eletrônico declan.fazenda@campos.rj.gov.br
O Contribuinte acima listado que porventura já apresentou sua Declaração, favor desconsiderar o

presente comunicado, e, enviar cópia para o endereço eletrônico declan.fazenda@campos.rj.gov.br
Walter Jobe

Secretário Municipal de Fazenda

Id: 1851942

Secretaria Municipal de Saúde
EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2013.045.000783-2-PR
Pregão nº 041/2013
Contrato nº 0057/2015
Empresa Contratada: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL
MIRACEMA LTDA.
CNPJ: 03.964.428/0001-10
Objeto: Aquisição de medicamentos pertencentes à padronização da
Farmácia Básica para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde e
a Fundação Municipal de Saúde.
Valor: R$ 1.084.026,58 (Hum milhão, oitenta e quatro mil, vinte e seis
reais e cinquenta e oito centavos).
Data da Assinatura: 13/05/2015.

Campos dos Goytacazes, 19 de junho de 2015.
Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretário Municipal de Saúde

Id: 1851774

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº 2013.045.000783-2-PR
Pregão nº 041/2013
Contrato nº 0056/2015
Empresa Contratada: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL
MIRACEMA LTDA.
CNPJ: 03.964.428/0001-10
Objeto: Aquisição de medicamentos pertencentes à padronização da
Farmácia Básica para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde e
a Fundação Municipal de Saúde.
Valor: R$ 799.451,00 (Setecentos e noventa e nove mil, quatrocentos
e cinquenta e um reais).
Data da Assinatura: 13/05/2015.

Campos dos Goytacazes, 19 de junho de 2015.
Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretário Municipal de Saúde
Id: 1851775

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2013.045.000783-2-PR
Pregão nº 041/2013
Contrato nº 0054/2015
Empresa Contratada: DEENEA DISTRIBUIDORA LTDA.
CNPJ: 00.280.854/0001-79
Objeto: Aquisição de medicamentos pertencentes à padronização da
Farmácia Básica para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde e
a Fundação Municipal de Saúde.
Valor: R$ 219.700,00 (Duzentos e dezenove mil, setecentos reais).
Data da Assinatura: 13/05/2015.

Campos dos Goytacazes, 19 de junho de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1851776

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2013.045.000783-2-PR
Pregão nº 041/2013
Contrato nº 0050/2015
Empresa Contratada: ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 00.085.822/0001-12
Objeto: Aquisição de medicamentos pertencentes à padronização da
Farmácia Básica para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde e
a Fundação Municipal de Saúde.
Valor: R$ 162.120,00 (Cento e sessenta e dois mil, cento e vinte
reais).
Data da Assinatura: 13/05/2015.

Campos dos Goytacazes, 19 de junho de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1851777

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2013.045.000783-2-PR
Pregão nº 041/2013
Contrato nº 0052/2015

Empresa Contratada: FOX FARMA SOCIEDADE FARMACÊUTICA
LTDA.
CNPJ: 33.486.085/0001-19
Objeto: Aquisição de medicamentos pertencentes à padronização da
Farmácia Básica para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde e
a Fundação Municipal de Saúde.
Valor: R$ 129.420,00 (Cento e vinte e nove mil, quatrocentos e vinte
reais).
Data da Assinatura: 13/05/2015.

Campos dos Goytacazes, 19 de junho de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1851778

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2013.045.000783-2-PR
Pregão nº 041/2013
Contrato nº 0055/2015
Empresa Contratada: GETFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA.
CNPJ: 07.309.478/0001-47
Objeto: Aquisição de medicamentos pertencentes à padronização da
Farmácia Básica para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde e
a Fundação Municipal de Saúde.
Valor: R$ 203.871,00 (Duzentos e três mil, oitocentos e setenta e um
reais).
Data da Assinatura: 13/05/2015.

Campos dos Goytacazes, 19 de junho de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1851779

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2015.045.000025-P-PR
Tomada de Preços nº 001/2015
Contrato nº 0069/2015
Empresa Contratada: LUCAS E LUCAS CONSTRUÇÕES SERVIÇOS
E COMÉRCIO LTDA.
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CNPJ: 06.009.482/0001-27
Objeto: Reforma e ampliação do Centro de Testagem e Aconselha-
mento das DST e AIDS.
Valor: R$ 786.478,01 (Setecentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e
setenta e oito reais e um centavos).
Data da Assinatura: 15/06/2015.

Campos dos Goytacazes, 19 de junho de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1851780

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2014.045.000027-4-PR
Pregão nº 002/2015
Contrato nº 0066/2015
Empresa Contratada: LÍDER COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A.
CNPJ: 22.776.132/0001-42
Objeto: Aquisição de 03 (três) veículos para transporte de passageiros
do tipo passeio, 03 (três) veículos para transporte de passageiros do
tipo utilitário e 02 (dois) veículos para transporte de carga do tipo uti-
litário, para atender ao preconizado pelo Termo de Ajustamento Sa-
nitário e suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde -
SMS.
Valor: R$ 206.205,00 (Duzentos e seis mil, duzentos e cinco reais).
Data da Assinatura: 28/05/2015.

Campos dos Goytacazes, 19 de junho de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1851781

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2014.045.000582-8-PR
Pregão nº 036/2014
Contrato nº 0068/2015
Empresa Contratada: MASTER DE CACHOEIRO MÓVEIS E EQUIPA-
MENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA.
CNPJ: 32.430.761/0001-70
Objeto: Aquisição de equipamento de refrigeração (ar condicionado)
para atender ao preconizado pelo Termo de Ajustamento Sanitário
(T.A.S.) para suprir as necessidades da Unidade de Estratégia Saúde
da Família da SMS.
Valor: R$ 165.948,00 (Cento e sessenta e cinco mil, novecentos e
quarenta e oito reais).
Data da Assinatura: 03/06/2015.

Campos dos Goytacazes, 18 de junho de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1851782

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2013.045.000783-2-PR
Pregão nº 041/2013
Contrato nº 0053/2015
Empresa Contratada: MERRIAM FARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 05.896.551/0001-07
Objeto: Aquisição de medicamentos pertencentes à padronização da
Farmácia Básica para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde e
a Fundação Municipal de Saúde.
Valor: R$ 224.950,00 (Duzentos e vinte e quatro mil, novecentos e
cinquenta reais).
Data da Assinatura: 13/05/2015.

Campos dos Goytacazes, 19 de junho de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1851783

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2013.045.000783-2-PR
Pregão nº 041/2013
Contrato nº 0051/2015
Empresa Contratada: NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 01.982.722/0001-51
Objeto: Aquisição de medicamentos pertencentes à padronização da
Farmácia Básica para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde e
a Fundação Municipal de Saúde.
Valor: R$ 176.432,00 (Cento e setenta e seis mil, quatrocentos e trinta
e dois reais).
Data da Assinatura: 13/05/2015.

Campos dos Goytacazes, 19 de junho de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1851784

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2014.045.000525-6-PR
Pregão nº 017/2014
Contrato nº 0035/2015
Empresa Contratada: NUTRIMIX COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 12.409.711/0001-01
Objeto: Aquisição de alimentos para complementação alimentar a se-
rem distribuídos pelo Programa de Controle de Tuberculose do Centro
de Referência Augusto Guimarães, da Secretaria Municipal de Saúde
e do Programa Municipal de Eliminação a Hanseníase da Secretaria
Municipal de Saúde.
Valor: R$ 53.623,80 (Cinquenta e três mil, seiscentos e vinte e três
reais e oitenta centavos).
Data da Assinatura: 08/04/2015.

Campos dos Goytacazes, 23 de junho de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1851785

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2014.045.000525-6-PR
Pregão nº 017/2014
Contrato nº 0034/2015
Empresa Contratada: NUTRIMIX COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 12.409.711/0001-01
Objeto: Aquisição de alimentos para complementação alimentar a se-
rem distribuídos pelo Programa de Controle de Tuberculose do Centro
de Referência Augusto Guimarães, da Secretaria Municipal de Saúde
e do Programa Municipal de Eliminação a Hanseníase da Secretaria
Municipal de Saúde.
Valor: R$ 175.880,00 (Cento e setenta e cinco mil, oitocentos e oi-
tenta reais).
Data da Assinatura: 08/04/2015.

Campos dos Goytacazes, 23 de junho de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1851786

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO

Processo nº 2013.045.000329-7-PR
Tomada de Preço nº 002/2013
Termo Aditivo Nº 003 AO CONTRATO 0058/2013
Empresa Contratada: CONSTRUTORA ALAS LTDA.
CNPJ: 08.761.910/0001-07
Objeto: Prorrogação de execução contratual por mais 10 (dez) meses
sem reflexo financeiro para a execução de obra de construção da
UBS de Tapera.
Fundamento Legal: Art. 57, §1 inciso II da Lei Federal 8.666/93.
Data da Assinatura: 29/05/2015.

Campos dos Goytacazes, 19 de junho de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1851773

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2015

A Pregoeira da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fará realizar a licitação na modalidade Pre-
gão Presencial nº 008/2015, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA LOCAÇÃO DE 08 (oito) GERADORES DE GOTAS AEROS-
SOL EM ULTRA BAIXO VOLUME, ACOPLADOS EM VEÍCULOS,
para o Departamento de Controle de Zoonoses e Vigilância Am-
biental da Secretaria Municipal de Saúde.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 09 de julho de 2015, às 09h30min (nove horas e trinta mi-
nutos).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 09h00min às 12h00min
e de 14h00min às 17h00min horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados
do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01
(uma) resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 26 de junho de 2015.

Roberta Ramos Robaina Zainotte
Pregoeira da SMS

Id: 1852053

Fundação Municipal da Infância e Juventude

CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMPDCA

Edital Nº 20/2015
O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Di-

reitos da Criança e do Adolescente - CMPDCA, no uso de suas
atribuições legais, torna público e CONVOCA os Conselheiros de Di-
reitos Titulares e Suplentes e quem mais interessar para a reunião
extraordinária que será realizada no dia 01 de Julho do corrente ano,
às 14 horas, em primeira convocação, e às 14:30h, em segunda e
última convocação, na sede do CMPDCA, situada na Rua Barão de
Miracema n.º 335, altos, Centro, nesta cidade, com a seguinte pauta:

Para tratar de Chamamento Público 001/2015 que tem por
objeto convocar entidades não-governamentais interessadas, regular-
mente registradas e em funcionamento no CMPDCA, em desenvolver
o “Projeto Escola de Filhos”, com recursos do FMIA;

Campos dos Goytacazes/RJ, 24 de Junho de 2015.
Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves

Presidente do CMPDCA
Id: 1852041

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMPDCA

CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 01/ 2015
OS CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE PROMOÇÃO DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMPDCA no uso
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n.º 8.419/2013 e pe-
la Lei Federal n.º 8.069/90 - ECA, e conforme a aprovação em reu-
nião plenária extraordinária realizada no dia 23 de junho de 2015, e;

Considerando o Melhor Interesse Público, em especial o in-
teresse das crianças e adolescentes, bem como suas famílias que
são acompanhados e beneficiados pelos Programas e Projetos finan-
ciados com recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência;

Considerando o parágrafo 5º, do art. 92, da Lei Federal nº.
8.069/90 - ECA, o qual estabelece que as entidades que desenvolvem
programas de acolhimento familiar ou institucional, somente receberão
recursos, se comprovarem atendimento aos princípios e as finalidades
previstas no ECA;

Considerando os Princípios que regem a Administração Pú-
bica, em especial o da Impessoalidade e Publicidade,

Resolvem, aprovar o presente Chamamento Público, com as
regras que seguem:

1. DO OBJETO:
1.1. Este Chamamento tem por objeto convocar entidades

não-governamentais interessadas, regularmente registradas e em fun-
cionamento no CMPDCA, em desenvolver o “Projeto Escola de Fi-
lhos”, com recursos do FMIA;

2. DA PARTICIPAÇÃO:
2.1. As entidades interessadas deverão apresentar um Ofício

na secretaria do CMPDCA, solicitando cópia do Projeto, que será en-
caminhado pela equipe técnica ao e-mail fornecido pela entidade;

2. 2. O ofício dever ser protocolado na Secretaria do CMPD-
CA entre os dias 02 de julho até 06 de julho de 2015, no período
entre 9h e 17 horas.

2.3. Não serão aceitos projetos de entidades que se encon-
tram com registro provisório e/ou suspenso neste Conselho, bem co-
mo se suas contas do exercício anterior forem objeto de reprovação
pelo Tribunal de Contas do Estado.

3 - CRITÉRIOS DE ANÁLISE E SELEÇÃO DAS ENTIDA-
DES

3. 1 - Em conformidade com o Regimento Interno do CMPD-
CA, a Comissão de Avaliação e Monitoramento e Comissão de Finan-
ças juntamente com a equipe técnica do Conselho, serão responsá-
veis, pela análise e emissão de parecer. Após avaliação, os pareceres
serão encaminhados para apreciação da Diretoria e em seguida para
deliberação da plenária do CMPDCA.

3.2 - Ficam impedidos de apreciar e avaliar os projetos, os
membros da diretoria, das comissões, bem como integrantes de equi-
pe técnica do CMPDCA que tenham qualquer vínculo com as enti-
dades interessadas.

4. DOS PRAZOS:

Data do lançamento do Edital 29/06/2015
Solicitação do Projeto 02/07 à 06/07/2015
Deliberação em Plenária extraordinária 07/07/2015
Publicação do resultado final 09/07/2015

Campos dos Goytacazes, 24 de Junho de 2015.
Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves

Presidente do CMPDCA
Id: 1852040


